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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 02/2020 - TRE-ES/PRE/DG/SJ/COJUR

1. DO OBJETO:

Trata-se de contratação da BIBLIOTECA DIGITAL – PROVIEW e da REVISTA DOS TRIBUNAIS ONLINE,
com a finalidade de manter permanentemente atualizado o conhecimento jurídico e administrativo por meio da
disponibilização digital de obras doutrinárias, de variados ramos do direito.

 

2. DA JUSTIFICATIVA:

A renovação do contrato com a BIBLIOTECA DIGITAL – PROVIEW, bem como a aquisição da ferramenta
REVISTA DOS TRIBUNAIS ONLINE é de interesse deste Tribunal, pois a contratação significa um incremento
das fontes de pesquisa para os magistrados e servidores do TRE/ES, tanto da área fim quanto da área
administrativa e jurídica.

A presente assinatura tem como principal finalidade atender a demanda de livros por parte das assessorias do
Tribunal, cartórios eleitorais, bem como de servidores que atuam na área administrativa.

Ressalta-se que a assinatura da Biblioteca Digital – Proview abrange o acesso aos livros digitais da Editora
Revista dos Tribunais e da Fiscosoft, de acordo com a disponibilidade e autorização dos autores, que tratam
sobre as diversas áreas do direito, o que tem sido muito profícuo para o embasamento de pesquisas e decisões
dos magistrados tanto de primeira instância, como desta Corte.

A presente contratação engloba, ainda, 5 (cinco) acessos à Revista dos Tribunais Online, cujo acervo
compreende artigos, doutrina, legislação, súmulas e jurisprudência dos Tribunais do País.

Outrossim, registre-se que o produto contratado traz grande benefício aos Cartórios Eleitorais do interior do
Estado, contribuindo com a facilitação de realização de pesquisas e estudos, sem a necessidade de
deslocamentos para a Sede.

A assinatura será realizada por um período de 12 meses. Caso não seja possível eventual renovação, o acesso às
publicações contratadas será descontinuado. 

Por fim, esclarecemos que a presente contratação implica economia de tempo e de custo para este Tribunal,
considerando-se a redução da aquisição de livros físicos e consequentemente, de impressão de etiquetas,
colocação de plaquetas de patrimônio, conferência de inventário, de espaço físico etc.

 

3.  DO LOCAL:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

Seção de Biblioteca (Prédio anexo, 3º andar), Rua João Batista Parra, 575, Praia do Suá – Vitória/ES.  CEP:
29052-123. Telefone (27) 2121 8669.
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4. DA ESPECIFICAÇÃO:

A Biblioteca Digital – Proview  é composta por livros publicados pela editora Revista dos Tribunais e Fiscosoft
nas diversas áreas do Direito, sendo eles atualizados durante o período de vigência do contrato (12 Meses). A
Biblioteca Digital – Proview será atualizada, também, com os novos lançamentos da editora de acordo com a
disponibilidade e autorização dos autores.

O acesso será através do aplicativo Proview – 25 (vinte e cinco) acessos simultâneos, que permite
armazenamento, leitura e consulta de obras da editora Revista dos Tribunais e Fiscosoft em formato eletrônico.
Trata-se de um E-BOOK “inteligente”. Pode ser acessado por meio de tablet (iPad ou Android) ou computador
(via browser ou software para Windows e Mac) de forma sincronizada.

A plataforma permite uma pesquisa sobre qualquer termo em todos os livros, ao mesmo tempo, indexando os
resultados e mostrando a quantidade encontrada por livro, com links remissivos visando à facilitação da
pesquisa.

A Revista dos Tribunais Online é uma ferramenta de busca jurídica que dá acesso a artigos diversos, doutrina,
legislação, súmulas e jurisprudência dos principais Tribunais do País. A contratação será de 5 (cinco) acessos
simultâneos, por meio de login e senha. 

 

5. DA PROPOSTA:

Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as condições
estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta encaminhada vincula a empresa ao
cumprimento de seus termos.

 

6. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO:

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início em 23/08/2020 e término em 22/08/2021.

 

7.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento, atualizando os documentos
sempre que vencidos os prazos de validade;

b) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas
na execução das obrigações assumidas;

c) Fornecimento do acesso à biblioteca digital 24 (vinte e quatro) horas ao dia;

d) Assegurar o fornecimento do produto;

e) Arcar com as despesas com transportes, estadas, alimentação e acomodações, quando e se for necessário
deslocamentos de pessoal;

f) Fornecer todas as obras durante a vigência do contrato;

g) Supervisionar a qualidade do produto;
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h) Fornecer informações aos usuários sempre que solicitadas;

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo TRE, atendendo, de imediato, às reclamações;

j) Levar, imediatamente, ao conhecimento da fiscalização a qualquer fato que impeça ou dificulte a perfeita
execução do objeto contratado para adoção das medidas cabíveis;

k) Proceder, quando notificada, à correção de imperfeições, falhas ou irregularidades eventualmente constatadas
no produto ora contratado, desde que devidamente comprovadas, sem qualquer ônus para o TRE;

l) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
objeto do contrato;

m) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, que não terá nenhum vínculo empregatício com o TRE;

n) Substituir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, qualquer membro da equipe técnica, cuja atuação
não esteja, comprovadamente, compatível com os objetivos do contrato;

o) Apresentar, mensalmente ou em outra periodicidade indicada, pela fiscalização do TRE, relatórios sobre o
desenvolvimento dos trabalhos;

p) Emitir as notas fiscais/faturas para pagamento;

q) Assumir o compromisso de entrega das futuras e novas edições das obras pertencentes à assinatura serem
publicadas dentro da vigência do contrato;

r) Indicar um representante e os respectivos substitutos, para assegurar ao Contratante o bom funcionamento do
produto contratado;

s) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem prévia anuência
do Contratante;

t) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto do contrato de acordo com o que consta neste Termo de Referência;

b) Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente ao produto solicitado;

c) Efetuar pagamento devido à contratada nas condições estabelecidas no contrato, no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados da atestação da respectiva nota fiscal;

d) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa disponibilizar seu produto, dentro das normas
estabelecidas no contrato;

e) Indicar um representante do TRE e o respectivo substituto, para assegurar à equipe da contratada o bom
funcionamento do produto contratado;

f) Fornecer as informações e as orientações necessárias para a disponibilização do produto objeto do presente
instrumento;
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g) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades eventualmente constatadas no
produto contratado;

h) Solicitar formalmente, a qualquer tempo, a substituição de membro da equipe técnica da contratada, cuja
atuação não esteja, comprovadamente, sendo compatível com os objetivos do contrato; e

i) Efetuar os pagamentos a contratada, nas condições estabelecidas no Contrato.

           

9.  DAS PENALIDADES:

a)        Pela inexecução total ou parcial, a Contratada sujeitar-se-á ao pagamento de multa correspondente a 30%
(trinta por cento) sobre o valor do objeto inexecutado;

b)        Pelo descumprimento de qualquer outra obrigação, a Contratada estará sujeita a multa de 0,5% (meio por
cento) por ocorrência, calculada sobre o valor total do contrato;

c)         Pela recusa de manutenção da proposta ou descumprimento do prazo para assinatura do instrumento
contratual, a Contratada sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

Em 24 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MARQUES DA SILVA NASCIMENTO, Coordenador(a),
em 24/04/2020, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0357223 e o código CRC
53811E57.
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